
LEI COMPLEMENTAR Nº43/2021

    “AUTORIZA  O  CHEFE  DO  PODER
EXECUTIVO  A  CONCEDER  ADICIONAL  DE
AVALIAÇÃO  DE  DESEMPENHO  E
CAPACITAÇÃO,  AOS  SERVIDORES
DETENTORES  DE  CARGO  DE  PROVIMENTO
EFETIVO,  REFERENTE  AO  PERÍODO
AQUISITIVO DE 01/01/2017 A 31/12/2019, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Roseli Anderle, Prefeita do Município de Angelina, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a conceder “Adicional de
Desempenho e Capacitação”, na proporção de 3% (três por cento) do vencimento,
aos  servidores  públicos  municipais  efetivos,  referente  ao  período  aquisitivo  de
01/01/2017 a 31/12/2019. 

Parágrafo único.  A implantação do adicional elencado no caput retroagirá a
data de 01/02/2021, observadas as disposições legais.

Art. 2º  Aos servidores que implementaram, até a data de 31/12/2020,  o
adicional por nova escolaridade/titulação e o adicional trienário de tempo de serviço
público  municipal,  fica  assegurado  o  reconhecimento  do  direito  adquirido,
homologando-se  para  todos  os  efeitos  legais  a  incorporação  destas  verbas  à
remuneração  do  servidor,  inclusive  para  inclusão  do  valor  da  incorporação  nos
proventos de aposentadoria e pensão.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei,  correrão à
conta de verba específica do orçamento do Município e da Câmara de Vereadores.



Art. 4º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as
disposições em contrário.

Angelina/SC, em 24 de fevereiro de 2021

ROSELI ANDERLE

Prefeita Municipal 


